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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 09/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 40347-87.2010.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Aracoiaba,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  Helena Velma Castelo de Oliveira, como TITULAR, e Antonia Thaynan Castelo Branco de Oliveira, 

como SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos 
Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Vazantes da referida comarca, até a instalação da Justiça de Paz 
no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de maio de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 10/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 44935-40.2010.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Morada Nova,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  Francisco Magelo Pereira da Costa, como TITULAR, e Dayany Kelly Santos de Sousa, como SUPLENTE, 

para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios de Registro 
Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São João do Aruaru da referida comarca, até a instalação da Justiça de Paz no Estado 
do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de maio de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto
de 1995, da Lei estadual nº 14.860, de 28 de dezembro de 2010, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8508888-
34.2011.8.06.0000,

RESOLVE nomear GLEBA GIRLENE BRITO CAVALCANTE,  para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária 
de Diretor de Secretaria da 3ª Vara   da Comarca de Maranguape, símbolo GAJ-1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  17 dias  do mês 
de  maio  de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de
agosto de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8509430- 52.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar GLEBA GIRLENE BRITO CAVALCANTE, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Quixadá, símbolo GAJ-1, e nomear SILVANA DIAS PINHEIRO RABELO, Auxiliar 
Judiciário, Matrícula nº 614, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  20 dias  de   maio 
de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


